PARECER Nº 504, DE 2008
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n° 220, de 2007

De autoria do nobre Deputado Baleia Rossi, o projeto em epígrafe institui os "Jogos Colegiais" e dá providências.

Em pauta, nos termos regimentais, o projeto, não recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o período de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, devendo ser analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo

146, inciso III, do Regimento Interno.

Assim, não havendo qualquer impedimento a sua aprovação, somos favoráveis ao Projeto de lei n° 220, de 2007.

a) Antonio Salim Curiati – Relator
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15-8-2007.

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Davi Zaia – Maria Lúcia Amary –André Soares – Rui Falcão – Baleia Rossi – Ana Perugini
